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LEI MUNICIPAL NO 422, DE 15 DE JULHO DE 2021,

Dispoe sobre Abertura de Crédito Adlcional Especial no

Orçamento de 2A21 bem como promove a inclusâo das

alteraçoes nas ações/projeto/atividade no PPA 2O1812021 e dâ

outras providências.

O Povo de lbiracatu, Estado de lvlinas. através de seus representantes na Câmara

Municipal, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuiçoes que me conferem

a Lei Orgânica do Município de lbiracatu/MG, sanciono a seguinte Lei:

"Â rt. -í.o . Fica o EyecLrtivo lrltrnicioal altor;z:do a a-5rir e.éCito adicional especial n.:

Orçamento de 2021 com o programa, ativrdades e elementos da seguinte forma:

Natureza Fontê Valor
L

R$ 100.000 009051344

AÍt 2.o - Para iazer Íace à dotação orçamentária criada pelo artigo anterior sêrá

utilizado o excesso de arrecadação apurado na fonte de recurso 164 do exercioo

corrente, conÍorme segue

tlecurso

Emendas Parlamentares lndividuais - Transferência

EsPecial
164 I R$ 100.000,00

Art. 3.o - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir os elementos de despesas,

as açÕes/pro toíatividades no Plano Plurianual vigente, bem como nos anexos da

LDO.
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Projeto/Atividade

08.01.26.782.0007.3001 - Pav. E Recap.

Asfáltico de Vias Públicas
164
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Parágrafo único: Os Anexos de Programas, Ações e Metas constantes do Plano

Plurianual 201812021 passam a vigorar com a modifi€ção das AçÕes, metas e valores

acrma

Art. 4.o - Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar/reduzir estas dotaçÕes

nos mêsmos limites estabelecidos no art 4o da Lei Orçamentáiia de 2021 utilizando

das mesmas tontes dispostas a segurr.

| - Anulaçáo parcial e/ou total de dotaçoes previstas, conforme dispóe o artigo 43 da

Lei Federal $24164.

ll - O excesso de arrecadação efetivamente realizado.

lll - O superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 5.o - Revogam-se às disposiçôes em contrário, essa Lei entra em vigor na data

de sua publicaçáo.
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